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MENSAGEM N° 13/2001

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a prorrogação
da Lei n° 895. de 08 de maio de 2000".

ASSEMBLÉIA LE0ÍSLATIVA. 10 de maio de 2001

Deputado Natanael Silva
Presidente



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a prorrogação da Lei n° 895. de 08 de
maio de 2000.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:
. i

Art. Io. Ficam Prorrogados por 12 meses os efeitos da Lei n° 895. de 08 de maio de 2000.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação./

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 10 de maio de,2001.

Deputado NatanaeíSilva
Presidente


